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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Ribeirão das Neves

PORTARIA Nº 1206/IFMG, DE 02 DE ABRIL DE 2025

A  DIRETORA-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS RIBEIRÃO DAS NEVES,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de
abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada
pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho
de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016,
publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 e o que consta no
Processo nº 23713.000413/2025-10,

RESOLVE

Art.  1º  Designar  os  membros  a  seguir  relacionados  para,  sob  a
presidência da primeira, integrarem a Comissão Eleitoral que conduzirá o processo de
escolha dos  representantes  docentes,  discentes  e  técnico-administrativos  para  o
Conselho Acadêmico  do IFMG Campus Ribeirão das Neves, conforme disposto na
Portaria nº 11, de 3 de fevereiro de 2023.

Nome Representação
VIVIANE DOS SANTOS FERREIRA Corpo Técnico-administrativo
MARCOS ALVES DE FARIAS Corpo Docente
MARIA EDUARDA PEREIRA DA SILVA Corpo Discente Técnico Integrado
VICTOR GIOVANNE MARTINS VILELA BANDEIRA DE
MELO Corpo Discente Superior

Art.  2º  Compete  à  Comissão  Eleitoral,  considerando  o  disposto  a
Portaria nº 11, de 3 de fevereiro de 2023, estabelecer o cronograma das etapas que
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compõem  o  processo  de  escolha  e  os  critérios  mínimos  (regras  básicas),  que
nortearão  este  pleito,  bem como  promover  a  devida  divulgação  da  missão  do
Conselho Acadêmico, no âmbito do Campus, sensibilizando a comunidade acadêmica
para participar deste processo de escolha de representação.

Art. 3º A Comissão ora designada terá o prazo de 30 dias corridos,
prorrogáveis por igual período, para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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